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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 044 , DE 31 DE JULHO DE 2000.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com amparo no § Io do artigo 42 da Constituição
Estadual, impõe-se-me o dever de informar a Vossas Excelências, que vetei totalmente
o Projeto de Lei de iniciativa dessa augusta Assembléia Legislativa, o qual "Autoriza o
Poder Executivo a criar o Centro de Produção de Sementes, Estudos e Pesquisas
Agropecuárias do Estado'1, encaminhado a este Executivo com a Mensagem n°
085/2000, de 29 de junho de 2000.

A proposta, Senhores Deputados, é no sentido de criar e
implantar um centro de produção de sementes, para que se promovam estudos e
pesquisas agropecuárias em nível do Estado, objetivando, tal como consta, por esse
meio, que se amplie e melhore a produção agropecuária.

Em que pese o Projeto de lei ser apenas autorizativo, e
os fins nobres por ele visados, há vício de iniciativa, vista a questão pelo lado
constitucional.

A criação do referido Centro, tal como está sendo
proposta, importa criar unidade na esfera administrativa do Poder Executivo, para
atendê-lo sob o aspecto formal, modificando uma organização que está estabelecida.

Sob esse enfoque, o Projeto de Lei é inconstitucional,
pois compete apenas ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de matérias que
disponham sobre a criação, estruturação e atribuição dos órgãos da administração
pública.

Nesse sentido, dispõe a Constituição Federal , ao indicar
as matérias cuja iniciativa de lei é privativa do Presidente da República, no art. 61 § Io.

A nossa Carta EstaduaL-adotou idêntica disposição a
respeito, em relação ao Governador, tratando disso emv^eu art. 39. II. d.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Ademais, o Projeto de Lei em questão, quando propõe a
criação e implantação da unidade, implica ônus para os cofres públicos, e sendo ele
omisso quanto ao suporte orçamentário correspondente, fica eivado de
inconstitucionalidade, além de não observar, também, os requisitos da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de
Vossas Excelências, ao aprovarem o mencionado veto total, antecipo sinceros
agradecimentos pelo imprescindível apoio, subscrevendo-me com especial estima e
apreço.

>Sj£ DE ABREU BIANCO
Governador
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MENSAGEM N° 085/00

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNL4, encaminha a Vossa Excclcncia para os fins constitu
cionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a criar o
Centro de Produção de Sementes, Estudos e Pesquisas Agropecuárias do Estado",

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 29 de junho de 2000.
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DÔNIA, decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Autoriza o Poder Executivo a

criar o Centro de Produção
de Sementes, Estudos e Pes
quisas Agropecuárias do Es
tado.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RON

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado a criar e implantar o
Centro de Produção de Sementes, Estudos e Pesquisas Agropecuárias do Estado.

Parágrafo único - O Centro tem por objetivos a produção de se
mentes e a realização de estudos e pesquisas para ampliação e melhoramento da produção
agropecuária no Estado.

Art. 2o - O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios

com entidades públicas e privadas para o cumprimento de seus objetivos.

Art. 3o - O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 29dejunho de 2000



MENSAGEM N° 098/00

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA, encaminha aVossa Excelência para promulgação, nos
termos do § 5o do Art. 42 da Constituição Estadual, o incluso autógrafo do Projeto de Lei
que "Autoriza o Poder Executivo a criar o Centro de Produção de Sementes, Estudos e
Pesquisas Agropecuárias do Estado".

ASSEMBLÉIA LEGISi/aTTVA, 04 de outubro de 2000.



DÔNIA, decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Autoriza o Poder Executivo a

criar o Centro de Produção
de Sementes, Estudos e Pes
quisas Agropecuárias do Es
tado.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RON-

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado a criar e implantar o
Centro de Produção de Sementes, Estudos e Pesquisas Agropecuárias do Estado.

Parágrafo único - O Centro tem por objetivos a produção de se
mentes e a realização de estudos e pesquisas paraampliação e melhoramento da produção
agropecuária no Estado.

Art. 2o - O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios
comentidades públicas e privadas parao cumprimento de seus objetivos.

Art. 3o - O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de suapublicação.

Art. 4o - Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 04deoutubro de2000.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Porto Velho RO, 10 de outubro de 2000.

Senhor Coordenador,

•4 Solicitamos de Vossa Senhoria providências no sentido da
Z publicação em tempo hábil no Diário Oficial do Estado, das Leis n°s 919, de 10 de

outubro de 2000, 920, de 10 de outubro de 2000 e 921, de 10 de outubro de 2000, e
parte da Lei n° 912, de 12 de julho de 2000.

< <•>

Na oportunidade, externamos a Vossa Senhoria protestos de
estima e consideração.

A Sua Senhoria, o Senhor
ADHEMAR DA COSTA SALLES

MD. Coordenador Geral de Apoio à Governadoria
Nesta.

Avenida MajorAmarantes s/n - Bairro Arigoiândia - CEP 78.900-901
Fone: (0xx69) 221-5461 (Geral) - Porto Velho - Rondônia



MENSAGEM N° 108/00

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESDDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE RONDÔNIA, comumca a Vossa Excelência que promulgou a Lei n°
919, de 10 de outubro de 2000, nos tennos do § 7o do Art. 42 da Constituição Estadual.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 10de outubro de 2000.


